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GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO GONÇALVES

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. SARGENTO GONÇALVES)

Requer  moção  de  louvor  à  Polícia

Militar  do  Estado  do  Rio  Grande  do

Norte pela passagem de seus 191 anos de

fundação  e  pelos  relevantes  serviços

prestados à sociedade potiguar.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, que seja encaminhada Moção de Louvor

à Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, pela passagem dos seus 191 anos de

fundação,  em  reconhecimento  aos  relevantes  serviços  prestados  à  sociedade  potiguar  ao

longo de sua história, bem como à dedicação e bravura de seus integrantes na preservação da

ordem pública e na promoção da segurança da população norte-rio-grandense.

JUSTIFICAÇÃO

  
A  presente  moção de  louvor  tem como propósito  homenagear  a  Polícia

Militar  do  Estado do  Rio  Grande  do  Norte  (PMRN)  pela  passagem de  seus  191 anos  de

existência,  celebrados  neste  mês  de  junho.  Trata-se  de  uma  justa  manifestação  de

reconhecimento a uma instituição que, ao longo de quase dois séculos, tem se dedicado de

forma ininterrupta à preservação da ordem pública, à proteção da população e à defesa dos

valores constitucionais que sustentam o Estado Democrático de Direito.

Criada em 27 de junho de 1834, por resolução do Conselho da Província do

Rio  Grande  do  Norte,  a  então  denominada  “Corpo  Policial  da  Província”  nasceu  com a

missão de conter a violência e garantir a segurança em um contexto de instabilidade regional
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e reorganização administrativa do Império do Brazil. Desde sua reorganização em 1836, e ao

longo  de  sua  evolução  institucional  —  marcada  por  sucessivas  transformações

administrativas e nomenclaturas — a Polícia Militar consolidou-se como força essencial à

estrutura do Estado, assumindo definitivamente a atual denominação em 1947, já sob a égide

da Constituição Republicana de 1946.

A  trajetória  da  PMRN  é  rica  em  episódios  históricos  que  atestam  sua

relevância e seu compromisso com o povo potiguar. A corporação participou da Guerra do

Paraguai,  enfrentou  ameaças  internas  como a  Coluna  Prestes  e  os  ataques  do  bando  de

Lampião, resistiu à Intentona Comunista e, em todas essas ocasiões, atuou com destemor na

preservação da ordem e da legalidade. No plano estadual, esteve presente nos momentos mais

delicados da vida pública potiguar, sempre agindo com firmeza, disciplina e coragem.

Além do seu papel repressivo e preventivo, a PMRN tem se destacado por

sua capacidade de modernização e integração às necessidades da sociedade contemporânea.

A criação de unidades especializadas, como o Esquadrão de Cavalaria, a Companhia de Rádio

Patrulha,  o  Batalhão  de  Choque,  o  Policiamento  Ambiental  e  as  companhias  femininas,

revelam uma corporação em constante evolução, atenta aos desafios da segurança pública e

comprometida  com  a  promoção  da  cidadania.  Importa  destacar  também  sua  atuação  no

campo social,  no apoio à saúde de seus integrantes, na formação técnica e na valorização

profissional, por meio de centros de treinamento e aperfeiçoamento.

Os  policiais  militares  do  Rio  Grande  do  Norte  são  os  verdadeiros

protagonistas  da  longa  e  honrosa  história  da  corporação.  Homens  e  mulheres  que,

diariamente, vestem a farda com dignidade e enfrentam, com coragem e senso de dever, os

riscos e desafios inerentes à missão de proteger a sociedade. São profissionais que renunciam

ao conforto e, muitas vezes, ao convívio familiar para cumprir, nas ruas, nas estradas e nas

zonas rurais, o juramento de servir e defender. 

Com disciplina, espírito de sacrifício e profundo compromisso com o bem

comum, esses servidores públicos representam o elo direto entre o Estado e o cidadão, sendo

dignos da mais alta consideração por sua dedicação incansável, sua resistência diante das
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adversidades e sua firmeza na defesa da paz social. Reconhecer a Polícia Militar é, antes de

tudo, reconhecer o valor e a bravura de cada policial que a compõe.

A Polícia Militar do Rio Grande do Norte, portanto, não é apenas um braço

operativo do Estado — é um patrimônio da sociedade potiguar. Seus integrantes, oficiais e

praças, diuturnamente colocam suas vidas em risco para garantir a segurança da população.

São herdeiros de uma história de honra, civismo e abnegação, que merece ser reconhecida

por esta Casa Legislativa.

Por esses motivos, e por todo o legado construído ao longo de 191 anos, a

presente moção de louvor se justifica plenamente, como expressão do apreço e da gratidão do

Parlamento brasileiro à Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte.

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2025.

Deputado SARGENTO GONÇALVES

PL/RN
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